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Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).

(19) Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
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(23) Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).

(24) Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 18/2025-
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(29) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
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Cancelada
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA - CSP

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Atualizações:
1. Reunião cancelada. (25/11/2025 11:44)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/11/2025 às 11:44.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5181, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera o art. 14 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para estabelecer
expressamente o tratamento à saúde do preso dependente de drogas.
Autoria: Senador Eduardo Girão

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. A matéria seguirá à CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 670, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui o Programa Mulher Alerta, que disponibiliza a todas as mulheres em situação
de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,
o porte de um aparelho sinalizador de emergência conectado às autoridades de
segurança pública.
Autoria: Senadora Zenaide Maia

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria seguirá à CDH, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 930, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, para
estabelecer o compartilhamento da localização do agressor submetido a monitoramento
eletrônico com os órgãos de segurança pública, com vistas à adoção de políticas de
prevenção do crime e de atendimento integral da vítima.
Autoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senadora Damares Alves

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/11/2025 às 11:44.
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Observações:
1. A matéria seguirá à CCJ, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 352, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para dispor
sobre o trabalho do preso e o ressarcimento de danos.
Autoria: Senador Alan Rick

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. A matéria seguirá à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 4962, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para dispor
sobre a execução indireta de atividades desenvolvidas em unidades penais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria seguirá à CCJ.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/11/2025 às 11:44.
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Gabinete do Senador Magno Malta 

  

Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. nº 6, Brasília, DF, CEP 70165-900 
 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 5181, de 2020, do 
Senador Eduardo Girão, que altera o art. 14 da Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para estabelecer 
expressamente o tratamento à saúde do preso 
dependente de drogas. 

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei nº 5181, de 2020, 
do Senador Eduardo Girão, que altera o art. 14 da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984, para estabelecer expressamente o tratamento à saúde do 
preso dependente de drogas. 

Pretende-se acrescentar um § 4º, segundo o qual “é assegurado 
ao preso ou internado dependentes de drogas os serviços de atenção à sua 
saúde que atendam às diretrizes de reinserção social previstas no art. 22 da 
Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, no que for aplicável”. 

A vigência seria imediata. 

Na justificação, o Autor alega que: 

• a Lei nº 13.840, de 2019, estabeleceu um regramento 
extenso sobre as atividades de prevenção, tratamento, 
acolhimento e de reinserção social e econômica de 
usuários ou dependentes de drogas, mas se esqueceu dos 
presos e internados; 
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• em 2019 havia 773 mil encarcerados, dos quais 21% 
foram presos por envolvimento com drogas; e 

• há uma urgente necessidade de combater de forma 
eficiente a dependência de substâncias psicoativas 
dentro dos presídios como forma de desenvolvimento 
das políticas efetivas de ressocialização para os 
encarcerados. 

Após esta Comissão, o projeto segue para a Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104-F do Regimento Interno, cabe a esta 
Comissão opinar sobre proposições referentes a segurança pública. 

Não foram encontrados vícios de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade ou técnica legislativa. 

No mérito, a proposição revela-se não apenas conveniente, mas 
necessária. O projeto sana uma grave lacuna legal, que é a ausência de 
previsão de tratamento de dependentes químicos presos ou internados. Essa 
ausência de previsão expressa fragiliza o sistema prisional, expondo 
milhares de detentos à perpetuação do ciclo de dependência e reincidência 
criminal. 

O presente relator, que há décadas atua em iniciativas voltadas 
ao acolhimento e recuperação de dependentes químicos, reconhece com 
especial sensibilidade a urgência de que o ordenamento jurídico brasileiro 
estabeleça diretrizes claras e obrigatórias nesse campo. A experiência prática 
mostra que não há verdadeira ressocialização sem o enfrentamento das 
causas profundas que levam muitos ao cárcere, entre as quais a dependência 
de substâncias psicoativas figura de forma preponderante. 

O projeto, portanto, representa um avanço civilizatório, pois 
fortalece o eixo da reinserção social previsto na Lei nº 11.343, de 2006, 
harmonizando-o com a Lei de Execução Penal. Essa integração normativa 
sinaliza que a recuperação do preso dependente de drogas é também uma 
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estratégia de segurança pública, uma vez que reduz a reincidência, devolve 
dignidade ao indivíduo e atenua a pressão sobre o sistema carcerário. 

Com efeito, apenas se faz necessária a apresentação de emenda 
de redação para adequação técnica, tendo em vista que a Lei nº 14.326, de 
2022, já introduziu um § 4º ao art. 14 da Lei de Execução Penal. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5181, de 2020, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº   - CSP 

Dê-se a seguinte redação ao § 4º do art. 14 da Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 5181, de 2020, 
renumerando-o como § 5º: 

“Art. 14. ....................................................... 
....................................................................... 

§ 5º São asseguradas ao preso ou internado dependente de 
drogas as atividades de atenção e reinserção social previstas nos arts. 
20 a 22 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, nos limites em 
que forem aplicáveis.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera o art. 14 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984, para estabelecer expressamente o tratamento 
à saúde do preso dependente de drogas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei 

de Execuções Penais, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 14. .........................................................  

§ 4º É assegurado ao preso ou internado dependentes de drogas 

os serviços de atenção à sua saúde que atendam às diretrizes de 
reinserção social previstas no art. 22 da Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, no que for aplicável. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito recentemente a Lei de Drogas (Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006) foi modificada pela Lei nº 13.840, de 2019, para estabelecer 
um regramento extenso sobre as atividades de prevenção, tratamento, 

acolhimento e de reinserção social e econômica de usuários ou dependentes 
de drogas. 

A citada Lei, todavia, se olvidou de mencionar expressamente 
que referidas diretrizes se aplicariam também ao usuário e ao dependente 

preso ou internado, nos termos da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 
1984). 
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É claro que a ausência de previsão legal expressa não obsta que 

Estados e União realizem referidas atividades de prevenção e tratamento de 
forma espontânea e autônoma, como já ocorre em alguns entes federados. 

Contudo, melhor seria que os estados se norteassem pelas diretrizes 
extensamente trabalhadas pelo Parlamento brasileiro no ano de 2019 e que 

foram consolidadas na Lei nº 13.840, de 2019. Essa Lei é um marco de saúde 
pública importantíssimo e foi objeto de reflexão profunda pela sociedade 

civil e pelos órgãos públicos competentes. 

Os Tribunais de Justiça locais devem estar atentos aos 

mandamentos contidos na norma aprovada em 2019, razão pela qual 
entendemos ser adequado que o art. 14 da LEP – que se refere a assistência 
à saúde do preso – se refira expressamente à alterada Lei de Drogas. 

O Relatório Mundial sobre Drogas 2020 divulgado pelo 
Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) mostra que 

cerca de 269 milhões de pessoas usaram drogas no mundo em 2018 – 
aumento de 30% em comparação com 2009. Além disso, mais de 35 milhões 

de pessoas sofrem de transtornos associados ao uso de drogas. 

 O fato é que é que estamos presenciando uma epidemia social 

de consumo de drogas no mundo. Esse terrível mal, infelizmente se estende 
longe dos olhos da sociedade em geral, praticamente invisível, atrás das 

muralhas que cercam os complexos prisionais. 

O estudo recente (2019) do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública traçou um perfil da população carcerária e constatou um crescimento 
de quase 4%, chegando a 773 mil pessoas em junho de 2019, terceira maior 

do mundo atrás apenas dos Estados Unidos e China.  

Ainda não foram feitas análises conclusivas que definissem o 
real quantitativo de usuários de drogas ou dependentes químicos dentro do 

sistema prisional, porém se levarmos em conta que algo em torno de 21% do 
total estão presos por crimes relacionados ao tráfico de drogas, fica clara a 

dimensão da problemáticas dentro dos presídios brasileiros. 

O aparato repressivo e punitivo do Estado para coibir a 

distribuição e uso de drogas nos presídios não consegue dar as respostas 
necessárias à proliferação do tráfico e do consumo de drogas no sistema 
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prisional pátrio. Esse fato expõe, ainda mais, a vulnerabilidade dos apenados 

dependentes químicos sujeitos a um sistema penal combalido.  

Portanto, diante da urgente necessidade de combater de forma 

eficiente a dependência de substâncias psicoativas dentro dos presídios como 
forma de desenvolvimento das políticas efetivas de ressocialização para os 

encarcerados é que apresentamos esse Projeto de Lei. 

Certo de que a proposição aprimora o texto legal, pedimos aos 

ilustres Parlamentares que votem pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, sobre o Projeto de Lei nº 670, 
de 2023, da Senadora Zenaide Maia, que 
institui o Programa Mulher Alerta, que 
disponibiliza a todas as mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar, 
nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, o porte de um aparelho 
sinalizador de emergência conectado às 
autoridades de segurança pública. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 670, 

de 2023, da Senadora Zenaide Maia, que institui o Programa Mulher 

Alerta, que disponibiliza a todas as mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006, o porte de um aparelho sinalizador de emergência conectado às 

autoridades de segurança pública. 

O artigo 1º institui o Programa Mulher Alerta, com o objetivo 

de oferecer às mulheres em situação de violência doméstica e familiar, 

conforme previsto na Lei Maria da Penha, um aparelho sinalizador de 

emergência. Esse dispositivo será conectado diretamente às 
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autoridades de segurança pública estaduais e distritais, permitindo 

resposta rápida em situações de risco. 

O artigo 2º autoriza os governos estaduais e do Distrito 

Federal a firmarem convênios com o governo federal para viabilizar o 

custeio dos equipamentos e a implantação de um sistema de 

rastreamento da localização da mulher em perigo. O parágrafo único 

prevê que esses convênios podem envolver mais de um estado, além 

do Distrito Federal, ampliando a cobertura do sistema para além do 

domicílio da usuária. 

O artigo 3º detalha os objetivos do programa, que incluem: 

a oferta gratuita do aparelho sinalizador; o envio imediato de agentes 

de segurança ao local do sinal; a adoção de medidas para cessar a 

violência, preferencialmente em acordo com a vítima; a comunicação 

imediata do ocorrido à autoridade judicial competente; o uso pessoal do 

sinalizador, com exceções apenas em casos de incapacidade da 

vítima; e o compromisso com o uso responsável do dispositivo. 

O artigo 4º estabelece os princípios que devem orientar o 

Programa Mulher Alerta, como a presteza no atendimento às 

sinalizações de emergência; a garantia de que a mulher não seja 

revitimizada; o acolhimento imediato em local escolhido pela vítima; a 

coleta e análise dos dados das sinalizações, tanto qualitativa quanto 

quantitativamente; e a divulgação desses dados à sociedade, 

respeitando a privacidade da mulher. 
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Por fim, o artigo 5º determina que a lei entra em vigor na 

data de sua publicação, permitindo sua aplicação imediata após a 

sanção. 

Não foram apresentadas emendas. 

Após análise desta Comissão, a matéria seguirá à Comissão de Direitos 

Humanos (CDH), em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-F, inciso I, alíneas “a” e “k”, compete 

a esta Comissão opinar sobre o mérito de proposições pertinentes à 

segurança pública e às políticas públicas de prevenção à violência e de 

promoção da paz social. 

No mérito, entendemos que a proposta se alinha aos 

objetivos da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 2006), ao buscar 

mecanismos adicionais de proteção às mulheres em situação de risco. 

O uso de tecnologia como ferramenta de prevenção e resposta rápida 

à violência doméstica representa um avanço significativo na política 

pública de enfrentamento à violência de gênero. 

O dispositivo sinalizador de emergência, ao permitir o 

acionamento imediato das forças de segurança, pode salvar vidas, 

além de funcionar como instrumento de dissuasão para agressores 

reincidentes. A proposta também contempla medidas para garantir o 
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uso responsável do equipamento e preservar a privacidade das 

usuárias. 

A justificativa apresentada pela autora, a Senadora Zenaide 

Maia, é consistente e sensível à realidade enfrentada por milhares de 

mulheres brasileiras, reconhecendo que as medidas protetivas, embora 

fundamentais, nem sempre são suficientes para impedir novas 

agressões. 

Sob esse aspecto, a autora defende muito bem o potencial 

dissuasor do sinalizador de emergência. Se os agressores contam com 

a falta de poder de reação da vítima da agressão, o que farão sabendo 

que terão que enfrentar, de imediato, as autoridades de segurança 

pública? Certamente, podemos antecipar que a incidência de casos de 

agressão diminuirá bastante. Isso é o que todos nós esperamos com a 

transformação deste PL nº 670/2023 em Lei Nacional! 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 670, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Institui o Programa Mulher Alerta, que 
disponibiliza a todas as mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o porte de um 
aparelho sinalizador de emergência conectado às 
autoridades de segurança pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Mulher Alerta, que tem o 
objetivo de disponibilizar a todas as mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o 
porte de um aparelho sinalizador de emergência conectado às autoridades de 
segurança pública estaduais e distritais. 

Art. 2º Os governos estaduais e do Distrito Federal poderão, nos 
termos de regulamento, estabelecer convênio com o governo federal com o 
fim de custear a aquisição dos equipamentos e a implantação de sistema 
capaz de rastrear a localização e identificar a mulher que, vendo-se sob 
violência ou na iminência dela, emita o sinal de emergência. 

Parágrafo único. Os convênios poderão envolver mais de um 
estado da Federação, bem como o Distrito Federal, de modo a estender a 
efetividade da sinalização de emergência para além do domicílio da usuária. 

Art. 3º São objetivos do Programa Mulher Alerta: 

I – a oferta gratuita a todas as mulheres em situação de violência 
doméstica, nos termos Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, de aparelho 
sinalizador de emergência conectado às autoridades de segurança pública 
estaduais e distritais; 

II – o envio imediato de agentes de segurança ao local de onde 
for emitido o sinal; 
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III – a adoção das medidas necessárias para fazer cessar a 
violência, tomadas, sempre que possível, em comum acordo com a vítima; 

IV – a imediata comunicação do evento à autoridade judicial 
competente; 

V – o caráter estritamente pessoal do sinalizador, que não deve 
ser acionado por terceiros, exceto no caso de a vítima, em razão de violência 
ou de ameaça dela, ou de incapacidade, não estar em condições de sinalizar; 

VI – o compromisso de uso responsável e consciente do 
sinalizador de emergência. 

Art. 4º São princípios do Programa Mulher Alerta: 

I – a presteza no atendimento às sinalizações de emergência; 

II – a não revitimização da mulher alvo de violência; 

III – o acolhimento imediato após o atendimento do sinal de 
emergência, em local de preferência da mulher; 

IV – a coleta, organização e análise das sinalizações de 
emergência, seja quanto a aspectos qualitativos quanto a aspectos 
quantitativos; 

V – a divulgação das análises e dos dados junto à opinião 
pública, respeitando-se a intimidade e a privacidade da mulher. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os esforços em defesa das mulheres contra a cultura de 
violência que se abate sobre elas ao longo da história esbarram em diversos 
obstáculos, em especial as crenças e hábitos covardes dos agressores. 

A lei, que protege a integridade física e psicológica da mulher 
em situação de violência doméstica e familiar de forma emergencial por 
meio das medidas protetivas, ainda não se tem mostrado suficiente para 
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garantir essa integridade, dado o fato de que agressores contumazes nem 
sempre aceitam os limites que lhes são impostos pelas medidas protetivas. 
Daí o fato de o risco prosseguir, inobstante a medida protetiva. 

Nossa proposição deve ser compreendida como uma extensão, 
no plano dos fatos, do teor normativo da medida protetiva. Esta pode 
determinar, por exemplo, que o agressor se mantenha a uma distância 
mínima da mulher, ou que se abstenha de estar no horário de saída de 
crianças da escola. Mas e se isso não acontecer? Se, nesse caso, a mulher 
dispuser de um sinalizador de emergência, o quadro das dificuldades se 
transforma, e de modo favorável à mulher.  

Por fim, tenha-se ainda em mente o formidável potencial 
dissuasor do sinalizador de emergência. Os agressores contumazes são, 
como bem se sabe, covardes. Agridem contando com uma vítima sem poder 
de reação. Nossa proposição tem a finalidade de mudar os cálculos dos 
agressores: o que farão sabendo que enfrentarão não mulheres e crianças, 
mas as autoridades de segurança pública? Pode-se antecipar que a incidência 
de casos de agressões covardes cairia muito – e, com isso, haveria melhora, 
quantitativa e qualitativa, da vida das mulheres, das famílias e da sociedade. 
Medida tão simples quanto eficaz. 

São essas as razões pelas quais pedimos aos nobres e às nobres 
Pares seu apoio a este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ZENAIDE MAIA 
S
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, sobre o Projeto de Lei nº 930, 
de 2023, do senador Jayme Campos, 
que altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006 – Lei Maria da 
Penha, para estabelecer o 
compartilhamento da localização do 
agressor submetido a monitoramento 
eletrônico com os órgãos de segurança 
pública, com vistas à adoção de 
políticas de prevenção do crime e de 
atendimento integral da vítima. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Segurança Pública 
(CSP) o Projeto de Lei (PL) nº 930, de 2023, do senador Jayme 
Campos, que altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 – Lei Maria da Penha, para estabelecer o compartilhamento da 
localização do agressor submetido a monitoramento eletrônico com 
os órgãos de segurança pública, com vistas à adoção de políticas de 
prevenção do crime e de atendimento integral da vítima. 

O projeto altera a Lei Maria da Penha, para estabelecer 
que, no caso de o cumprimento das medidas cautelares de 
afastamento do lar ou de proibição de condutas (incisos II e III do art. 
22) ser fiscalizado por meio de monitoramento eletrônico, as 
informações relacionadas à localização do agressor serão 
compartilhadas com os órgãos de segurança pública, com vistas à 
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adoção de políticas de prevenção à violência doméstica e ao 
imediato atendimento das vítimas. 

Na justificação da matéria, o autor critica a Resolução nº 
412, de 2021, do CNJ, por estabelecer que o compartilhamento de 
dados no monitoramento eletrônico, inclusive com os órgãos de 
segurança pública, dependerá de autorização judicial. Essa vedação 
seria prejudicial e obstaria que os órgãos de segurança pública 
elaborassem políticas de prevenção de violência doméstica e familiar 
e de imediato atendimento às vítimas. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

A matéria, uma vez instruída por esta CSP, seguirá para 
a deliberação da CCJ, em decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-F do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CSP opinar, entre outros temas, sobre 
políticas públicas de prevenção à violência. A iniciativa em análise 
inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste 
colegiado. 

A Resolução nº 412, de 2021, do CNJ, base para a 
apresentação desta matéria legislativa, prevê a possiblidade de 
monitoramento eletrônico para as medidas cautelares previstas nos 
incisos II e III do art. 22 da Lei Maria da Penha (afastamento do lar e 
proibição de condutas, como frequentação de determinados lugares, 
contato com a ofendida e sua família etc.) e recomenda o uso de 
unidade portátil de rastreamento, com ou sem dispositivo de 
acionamento direto de órgãos de segurança pública (o chamado 
“botão do pânico”). 

Estranhamente, a Resolução do CNJ veda o 
compartilhamento dos dados com os órgãos de segurança pública 
sem autorização judicial. Para que ocorresse, seria necessário 
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requerimento da autoridade policial ou do Ministério Público (art. 13, 
§ 2º).  

É o Estado se precavendo do Estado sem analisar o bem 
maior que está em jogo: a vida humana das vítimas de agressões 
covardes. 

No parágrafo seguinte, curiosamente, a Resolução 
estabelece que, em situações de risco iminente à vida, os órgãos de 
segurança pública poderão requisitar diretamente à Central de 
Monitoramento Eletrônico os dados de localização da pessoa 
monitorada, hipótese em que o controle judicial de compartilhamento 
se dará posteriormente. 

Difícil vislumbrar a situação em que um órgão de 
segurança pública fará essa requisição sem ter sido previamente 
alertado por algum botão do pânico. Poucas cidades no Brasil 
disponibilizam esse serviço. O modelo descrito nesse § 3º do art. 13 
da Resolução n° 412/2021-CNJ deveria ser a regra: a prevenção 
imediata contra o risco à vida e controle judicial a posteriori. 

É o modelo que melhor tutela o bem jurídico ameaçado. 
A vida e a integridade física da ofendida são bens superiores e mais 
caros do que a intimidade e a privacidade do ofensor.  

Caminhou bem o PL nº 930/2023 e merece aprovação. 
Ele tem por finalidade permitir o compartilhamento sem a 
necessidade de autorização judicial, para possibilitar aos órgãos de 
segurança pública coletar dados da rotina de deslocamento 
geográfico de agressores para mapear áreas de risco (com 
concentração de crimes de violência doméstica) e permitir a 
elaboração de políticas de prevenção mais eficientes. 

A Resolução nº 412/2021-CNJ buscou amparo à 
literalidade do texto constitucional relativo à privacidade (art. 5º, 
inciso X, da CF/88) e à legislação de proteção de dados pessoais. 
Não obstante, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709, de 
2018), no seu art. 4º, inciso III, alíneas a e d, prescreve que a Lei não 
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se aplica ao tratamento de dados pessoais realizado para fins 
exclusivos de segurança pública e de atividades de investigação e 
repressão de infrações penais.  

No caso do direito constitucional, consideramos que o 
direito individual de privacidade e intimidade perde espaço diante do 
direito coletivo de segurança pública, pois se trata de pessoa sob 
fiscalização do Estado – que provavelmente foi presa em flagrante 
ou teve prisão cautelar decretada e posteriormente substituída pelo 
monitoramento eletrônico (medida cautelar diversa da prisão) –, não 
sendo razoável exigir da sociedade que carregue o perigo iminente. 
O risco do agressor à exposição de sua vida privada é um custo mais 
baixo do que o risco criminal a que a norma expõe a sociedade – a 
ameaça vivida pelas vítimas das agressões , o que atende ao critério 
da eficiência – art. 37, caput da Constituição Federal. 

Somando-se a isso, devemos considerar que a norma 
administrativa do CNJ está criando uma cláusula de reserva de 
jurisdição que somente pode ser estabelecida por lei. O PL nº 
930/2023, uma vez tornado lei, terá força normativa para afastar o 
que prescreve a Resolução do CNJ nesse ponto.  

Em função disso, adotamos como nossa a Emenda 
proposta pela Senadora Leila Barros, em relatório apresentado a esta 
CSP em 7/3/2024, para retirar a frase “observada a legislação 
específica de proteção de dados pessoais” do dispositivo proposto; 
ao mesmo tempo, alteramos o número do parágrafo a ser acrescido 
ao art. 22 da Lei Maria da Penha, em razão da publicação de lei 
posterior à apresentação da matéria, a Lei nº 15.125, de 2025, que 
incluiu um no § 5º ao citado artigo.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 930, de 2023, com a seguinte emenda: 

S
F

/
2

5
9

1
0

.
8

0
0

8
3

-
0

6

31



 
 

5 
 

EMENDA Nº     - CSP 

Dê-se ao novo § 6º do art. 22 da Lei nº 11.340, de 2006, 
na forma do art. 1º do PL nº 930, de 2023, a seguinte redação:  

“Art. 22. ........................................  

....................................................... 

§ 6º No caso de o cumprimento das medidas cautelares 
mencionadas nos incisos II e III do caput ser fiscalizado por 
meio de monitoramento eletrônico, as informações 
relacionadas à localização do agressor serão 
compartilhadas com os órgãos de segurança pública, com 
vistas à adoção de políticas de prevenção à violência 
doméstica e ao imediato atendimento das vítimas.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera o art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 – Lei Maria da Penha, para estabelecer o 
compartilhamento da localização do agressor 
submetido a monitoramento eletrônico com os 
órgãos de segurança pública, com vistas à adoção 
de políticas de prevenção do crime e de 
atendimento integral da vítima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa 
a viger acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 22. .............................................. 

.............................................................. 

§ 5º No caso de o cumprimento das medidas cautelares 
mencionadas nos incisos II e III do caput ser fiscalizado por meio de 
monitoramento eletrônico, as informações relacionadas à 
localização do agressor serão compartilhadas com os órgãos de 
segurança pública, observada a legislação específica de proteção de 
dados pessoais, com vistas à adoção de políticas de prevenção à 
violência doméstica e ao imediato atendimento das vítimas. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução nº 412/2021 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), em seu art. 3º, inciso VI, prevê que o monitoramento eletrônico 
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poderá ser utilizado na hipótese de medida protetiva de urgência decretada 
nos casos de violência doméstica e familiar. 

Já no art. 7º, a Resolução-CNJ 412/2021 estabelece que, nesses 
casos, o monitoramento eletrônico tem como objetivo aprimorar a 
fiscalização do cumprimento das medidas determinadas com fulcro no art. 
22, II e III, da Lei nº 11.340/2006, que, por sua vez prescrevem as seguintes 
medidas cautelares de urgência: 

“II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 
ofendida; 

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, 
fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor; 

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por 
qualquer meio de comunicação; 

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a 
integridade física e psicológica da ofendida;” 

Andou bem, até este ponto, a Resolução do CNJ. Todavia, mais 
adiante, no art. 13, § 2º, a Resolução estabelece que o compartilhamento de 
dados no monitoramento eletrônico, inclusive com os órgãos de segurança 
pública, dependerá de autorização judicial. Veja-se: 

“§ 2º O compartilhamento dos dados, inclusive com 
instituições de segurança pública, dependerá de autorização judicial, 
mediante representação da autoridade policial ou requerimento do 
Ministério Público.”  

Essa vedação é prejudicial e obsta que os órgãos de segurança 
pública elaborem políticas de prevenção de violência doméstica e familiar e 
de imediato atendimento às vítimas. Seria de muita serventia, por exemplo, 
saber a localização dos monitorados, para verificar eventual concentração de 
ocorrências de crimes da espécie. 

Vale registrar que o compartilhamento parcial dos dados do 
monitoramento eletrônico, especialmente no que pertine ao 
georreferenciamento, é uma reivindicação do Fórum de Vice-Governadores, 
que fizeram pleito nesse sentido ao Ministro da Justiça. 

Diante desse quadro, houvemos por bem apresentar esta 
proposição legislativa, que atende ao pleito acima mencionado e, 
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seguramente, aprimora a legislação de combate à violência doméstica e 
familiar.  

Por essas razões, pedimos que os ilustres Parlamentares votem 
pela aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 352, de 2024, do Senador 
Alan Rick, que altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984 – Lei de Execução Penal, para dispor sobre 
o trabalho do preso e o ressarcimento de danos. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para análise, nos termos do art. 104-F, I, 
“f”, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei nº 352, 
de 2024, de autoria do Senador Alan Rick. 

A proposição em comento pretende, em apertada síntese, (i) 
estabelecer nova hipótese do cometimento de falta grave quando o preso, 
estando em condições aptas para o trabalho, deixar de fazê-lo (novo IX do art. 
50 da LEP); (ii) condicionar a progressão de regime de cumprimento de pena 
ao prévio pagamento da indenização referente aos danos causados pelo crime 
(novo §1º do art. 112 da LEP); e (iii) aumentar a possibilidade de participação 
da iniciativa privada na questão do trabalho do preso. 

O ilustre Autor, em sua Justificação, argumenta: 

Este projeto estabelece a obrigação de reparação dos danos do 
crime como requisito para a progressão de regime. Desta forma, o 
trabalho é incentivado e se torna uma forma de o preso ir 
gradualmente se reconectando à sociedade, entendendo de maneira 
mais clara as consequências de seu crime.  

Ainda, é uma forma de garantir que apenas progredirão de 
regime aqueles apenados que realmente possuírem interesse na 
ressocialização e que possivelmente não irão recorrer mais à prática de 
condutas criminosas.  
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Concomitantemente, o projeto aborda uma necessidade antiga, 
cada vez mais gritante: o gerenciamento privado do trabalho dos 
presos. É sabido que o Estado não tem dado conta de arcar com a 
estrutura necessária para garantir o controle do trabalho de indivíduos 
encarcerados.  

O gerenciamento privado desse trabalho, do nosso ponto de 
vista, garantirá mais eficiência e eficácia na gestão de recursos, além 
de induzir maior interesse no trabalho dos presos.  

 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O trabalho do preso é, simultaneamente, um direito e um dever, 
conforme estabelecido na Lei de Execução Penal. No entanto, o país tem 
enfrentado dificuldades em efetivar ambos os aspectos de forma satisfatória. 
Nesse contexto, o presente Projeto de Lei apresenta mérito sob a perspectiva 
da segurança pública, ao buscar aprimorar a gestão do trabalho prisional e 
responsabilizar os apenados por suas obrigações. 

A proposta de ampliar a participação da iniciativa privada na 
execução penal, eliminando entraves burocráticos, pode contribuir 
significativamente para expandir a oferta de postos de trabalho disponíveis à 
população carcerária, assegurando o direito ao trabalho e à justa remuneração. 
A experiência demonstra que a gestão privada pode trazer maior eficiência e 
agilidade na criação e manutenção de oportunidades laborais para os presos. 

Ademais, a presente proposição legislativa busca reprimir a 
conduta de presos que, tendo a possibilidade de trabalhar, recusam-se a fazê-
lo. O trabalho dignifica o apenado e a recusa injustificada pode indicar 
envolvimento com o crime organizado ou outras formas ilícitas de obtenção 
de renda durante o período de reclusão. Assim, é coerente com o princípio do 
dever do trabalho do preso que a recusa injustificada configure falta grave, 
desde que observados o contraditório e a ampla defesa. 

Contudo, após ponderar os diversos aspectos envolvidos, entendo 
que não é oportuno no presente momento condicionar a progressão de regime 
de cumprimento de pena à prévia indenização da vítima pela prática 
criminosa, pelas seguintes razões: 
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Primeiramente, porque a Constituição Federal proibiu a prisão 
civil por dívida (art. 5º, LXVII, da CF) e, no caso, a prisão penal, ou mesmo a 
manutenção do preso em regime mais gravoso do que o que tem direito pela 
lei, em razão do puro simples inadimplemento de um dever civil 
(indenização), ofende essa garantia. 

Em segundo lugar, a exigência de comprovação do pagamento da 
indenização pode trazer dificuldades práticas relevantes para a execução 
penal, já que a identificação das vítimas, a quantificação dos danos e a 
comprovação do efetivo pagamento tendem a demandar procedimentos 
complexos e demorados, sobrecarregando um sistema que já enfrenta 
limitações estruturais. Além disso, condicionar a progressão de regime a essa 
reparação poderia acentuar desigualdades sociais, pois os presos em situação 
de maior vulnerabilidade econômica seriam mais prejudicados, o que pode 
dificultar sua ressocialização. Trata-se, ainda, de questão complexa e 
multifacetada, que exige debate mais amplo e cuidadoso, sob pena de 
produzir efeitos indesejados e comprometer a eficácia do sistema de justiça 
criminal. 

Sob outro prisma, o das penas de multa, semelhante discussão já 
chegou ao Supremo Tribunal Federal. No julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 7.0321, a Corte definiu que o “inadimplemento da 
pena de multa, após cumprida a pena privativa de liberdade ou restritiva de 
direitos, não obsta a extinção da punibilidade, ante a alegada 
hipossuficiência do condenado, salvo se o juiz competente, em decisão 
suficientemente motivada, indicar concretamente a possibilidade de 
pagamento da sanção pecuniária.” 

Demais disso, o § 1º do art. 112 da Lei de Execução Penal já foi 
recentemente pela Lei nº 14.843/2024, que passou a exigir o exame 
criminológico e introduziu mudanças relevantes nos requisitos para a 
progressão de regime, buscando conciliar a ressocialização do apenado com a 
proteção da sociedade. Em razão dessa reforma recente, não se mostra 
recomendável uma nova alteração em tão curto espaço de tempo, sob pena de 
gerar instabilidade e insegurança jurídica no sistema. Antes de se aventar em 
novas exigências, é fundamental avaliar os impactos da legislação já 
implementada. 

 
1 ADI nº 7.032, rel. Min. Flávio Dino, j. 23.03.2024, disponível em: https://www.conjur.com.br/2024-mar-
22/stf-tem-maioria-por-extincao-de-multa-por-presuncao-de-falta-de-condicoes/, acesso em 25.04.2025. 
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Por essas razões, entendo ser mais prudente, neste momento, 
concentrar os esforços na aprovação das medidas que visam a aprimorar a 
gestão do trabalho prisional e a responsabilização dos apenados, deixando 
para um momento futuro a discussão sobre a alteração dos requisitos para a 
progressão de regime. 

Diante do exposto, propomos emenda para suprimir essa 
alteração do presente projeto de lei. 

III – VOTO 

Com essas considerações, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 352, de 2024, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    - CSP 

Suprima-se a alteração do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984, preconizada pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 352, de 2024, do teor da 
proposição. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, para dispor sobre o trabalho do preso 
e o ressarcimento de danos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 
Penal, passa a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por entidade pública 
ou privada, com autonomia administrativa, e terá por objetivo a 
formação profissional do condenado. 

....................................................................................................... 

§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar 
convênio com entidade privada para implantação de oficinas de 
trabalho.” (NR) 

 

“Art. 35. ........................................................................................ 

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da entidade pública ou privada a que alude 
o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.” (NR) 

 

“Art. 50. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

IX – estando em condições aptas para o trabalho, se recusar a 
fazê-lo. 

.............................................................................................” (NR) 
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“Art. 112. ...................................................................................... 

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão de 
regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do 
estabelecimento, e já tiver pago a indenização referente aos danos 
causados pelo crime, respeitadas as normas que vedam a progressão. 

.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto estabelece a obrigação de reparação dos danos do 
crime como requisito para a progressão de regime. Desta forma, o trabalho é 
incentivado e se torna uma forma de o preso ir gradualmente se reconectando à 
sociedade, entendendo de maneira mais clara as consequências de seu crime. 

Ainda, é uma forma de garantir que apenas progredirão de regime 
aqueles apenados que realmente possuírem interesse na ressocialização e que 
possivelmente não irão recorrer mais à prática de condutas criminosas. 

Concomitantemente, o projeto aborda uma necessidade antiga, 
cada vez mais gritante: o gerenciamento privado do trabalho dos presos. É 
sabido que o Estado não tem dado conta de arcar com a estrutura necessária 
para garantir o controle do trabalho de indivíduos encarcerados. 

O gerenciamento privado desse trabalho, do nosso ponto de vista, 
garantirá mais eficiência e eficácia na gestão de recursos, além de induzir maior 
interesse no trabalho dos presos. 

Por essas razões, pedimos que os ilustres Parlamentares votem 
pela aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 
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Gabinete Senador Marcio Bittar  

  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.962, de 2025, da Câmara 
dos Deputados, que altera a Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para dispor 
sobre a execução indireta de atividades 
desenvolvidas em unidades penais. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 4.962, de 2025, da 
Câmara dos Deputados, que altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), para dispor sobre a execução indireta de atividades 
desenvolvidas em unidades penais. 

Na origem, trata-se do PL no 2.694, de 2015, de autoria da 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destinada a investigar a realidade do 
Sistema Carcerário Brasileiro. 

A proposta altera o art. 83-A da Lei de Execução Penal (LEP), 
para prever que podem ser objeto de execução indireta os serviços de 
assistência material, jurídica, educacional, social, religiosa e à saúde; apoio na 
movimentação interna dos presos; e apoio nos serviços de monitoramento e 
de rastreamento de presos por dispositivo eletrônico autorizado por lei. 

Nesses casos, cria o art. 83-C, para prever que as contratadas e os 
parceiros privados poderão contratar monitores, auxiliares e supervisores para 
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a execução do objeto do contrato, os quais poderão realizar jornada de doze 
horas trabalhadas por trinta e seis de descanso. 

Na Justificação, informa-se que diligências e informações 
colhidas pela CPI demonstraram que a participação da iniciativa privada na 
gestão dos estabelecimentos prisionais é capaz de contribuir para a melhoria 
significativa no Sistema Carcerário Brasileiro e para que o Estado cumpra as 
determinações da LEP. 

O projeto, que não recebeu emendas até o momento, foi 
distribuído para análise desta Comissão, para, em seguida, ir à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

 

II – ANÁLISE 

A esta Comissão cabe opinar sobre proposições pertinentes ao 
sistema penitenciário, nos termos do art. 104-F, f, do Regimento Interno.  

Conforme dados do Departamento Penitenciário Nacional, 29 
unidades prisionais estão sob regime de cogestão (em que o administrador 
privado é responsável pela gestão de determinados serviços da unidade, como 
alimentação, higiene, saúde etc., e o gerenciamento do estabelecimento é feito 
em conjunto com o Estado) e 3, sob regime de parceria público-privada (em 
que a entidade privada realiza a construção e a gestão integral do 
estabelecimento, cabendo ao Estado a fiscalização). 

Oportuno citar que a competência é concorrente entre União, 
Estados e DF para legislar sobre direito penitenciário (art. 24, I da CF). Cabe 
à União definir regras gerais. A lei federal sobre o assunto (LEP) não impõe 
constrangimentos sobre o tipo de gestão a ser adotada pelas unidades 
federativas. Contudo, a privatização é limitada. A LEP exige a intervenção de 
um juiz para a decisão sobre vários eventos da vida do preso (progressão de 
regime, livramento condicional, remição etc.) (art. 66). Cabe ainda ao juiz da 
execução fiscalizar e interditar o estabelecimento, se for o caso. Também não 
pode ser delegado para um administrador privado o exercício do poder de 
polícia, como classificação de condenados, aplicação de sanções disciplinares, 
controle de rebeliões e transporte de presos (art. 83-B). 
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Atualmente a LEP prevê a possibilidade de privatizar serviços de 
conservação, limpeza, informática, copeiragem, recepção, telecomunicações, 
lavanderia e manutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e 
externos, assim como serviços relacionados ao trabalho do preso (art. 83-A). 
O PL amplia esse rol, para incluir os serviços de assistência material, jurídica, 
educacional, social, religiosa e à saúde; apoio na movimentação interna dos 
presos; e apoio nos serviços de monitoramento e de rastreamento de presos 
por dispositivo eletrônico autorizado por lei. Nenhuma delas se insere no 
poder de polícia propriamente dito.  

Quando o Estado se mostra ineficiente para prover esses 
serviços, mercados informais passam a oferecê-lo, o que fortalece facções 
criminosas dentro dos presídios. 

É possível antecipar críticas à inclusão do monitoramento 
eletrônico. Contudo, é medida de fiscalização e execução de uma decisão 
judicial para, no caso em tela, saídas temporárias, regimes semiaberto/aberto, 
atividades externas. A nosso ver, atividade perfeitamente delegável a uma 
empresa privada. 

Podemos elencar argumentos favoráveis para privatização de 
serviços prisionais: redução de custos; melhoria na infraestrutura dos 
presídios; não aplicação de restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) na contratação de pessoal terceirizado; melhoria na qualidade de 
atendimento ao preso (ressocialização); possibilidades de inovação em 
métodos de gestão prisional; menores custos de transação na contratação de 
serviços, que possibilitam tomar decisões com maior agilidade e eficiência; o 
agente privado não está submetido a todos os controles a que estaria um órgão 
estatal, devido à natureza pública dos recursos gastos, o que facilita 
sobremaneira a gestão; em caso de corrupção, há menor custo para demissões 
em relação ao regime público. 

Ademais, deve-se rememorar que a jornada de 12/36 proposta 
está prevista na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Por fim, considerando o apelo do STF ao legislador feito por 
ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) no 641.320, com 
repercussão geral reconhecida, e que, em quatro julgados, o Tribunal 
mencionou o “estado de coisas inconstitucional” que vige no sistema prisional 
brasileiro (HC 118.533/MS, RE 641.320/RS, RE 841.526/RS, ADPF 
347/DF), a proposta tende a trazer mais ganhos do que custos. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.962, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 226/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 2 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.694, de
2015, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984  (Lei  de  Execução  Penal),  para  dispor  sobre  a  execução  indireta  de
atividades desenvolvidas em unidades penais”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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Altera  a  Lei  nº  7.210,  de  11  de
julho  de  1984  (Lei  de  Execução
Penal), para dispor sobre a execução
indireta de atividades desenvolvidas
em unidades penais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de

julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para dispor sobre a

execução  indireta  de  atividades  desenvolvidas  em  unidades

penais.

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei

de  Execução  Penal),  passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações: 

“Art. 83-A. .............................

...................................................

III – serviços de assistência material,

jurídica, educacional, social, religiosa e à saúde;

IV – apoio na movimentação interna dos

presos; 

V – apoio nos serviços de monitoramento e

de  rastreamento  de  presos  por  dispositivo

eletrônico autorizado por lei.

..............................................”(NR)

“Art. 83-C. As contratadas e os parceiros

privados poderão contratar monitores, auxiliares e

supervisores para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo  único.  Os  profissionais

relacionados no caput deste artigo poderão realizar
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 0

3/
10

/2
02

5

Avulso do PL 4962/2025   [2 de 5]

54



                                                                 

jornada  de  12  (doze)  horas  trabalhadas  por  36

(trinta e seis) horas de descanso.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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